
A Câmara Muruti de Parauapebas aproe. a: 

ESTADO DO PARA 
PODER LEGISLATIVO 

AMA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS 
APROVO A SESfSAt 

WE 

Emenda modificaniva n°0+512018 ao Projeto de 
lei n° 050/2018, flue estima a receita e fixa a 
despesa do Mungi zípio de Parauapebas, para o 

ercício de 2019 e dá outras providências. 

,Art. 1°. Fica modificada a seguinte rubrica constante de projeto de Lei n° 050/2018, que 
astima a receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas, para o exercício de 2019, 
conforme tabelas anexas. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Objeto: Celebração de 1 ermo de Fomento objetivandó a transferência de recursos 
financeiros, a título de Parceria, para a prestação de serviços de caráter educacional, 
social, desportivo e cultural que tem por objetivo a prornnção do bem estar de todús, a 
luta pelos direitos sociais como: educação, trabalho, cu:t Ira, moradia, assistência social 
ao idoso e ao deficiente tísico. Trabalha pela ampliação da cidadania e o incentivo a 
r articipação social e democrática. Efetivação dos direitos c, acesso a educação pública de 
dualidade, cultura e o proagonismo juvenil, atendendo assim, os interesses sociais da 
classe estudantil de Paraué pebas. 

Interessado: A UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUD:NTES DE PARAUAPEB.NS -
UMESPA. (CNPJ: 83.213.158/0001-40) 

CONSIDERANDO que o Município, concede recursos fi.'anceiros a entidades pri,iadas 
sem fins lucrativos, que se dedicam à prestação de serviços socioespoi ávas, 
educacionais, culturais e etc:, para o custeio de suas ativid‘des; 

CONSIDERANDO que d.mtre essas entidades inclui-se a União Municipal dos 
Estudantes de Parauapebas - UMESPA, entidade quaVicada como sociedade civil de 
direito privado e possui personalidade jurídica, sem fins lucrativos e com finalidade de 
representar, agregar e defender os interesses da classe estudantil em geral. Buscando 
s empre a unidade de ação na defesa dos interesses comi, ns e melhorias na qualida.Ce de 
'ida das pessoas, além d( ter finalidade e caráter: reivindicatório, educacional, cia_ural, 
(Avim desportivo, social e beneficente. Desde o ano de 1992, sendo de exvema 
importância social os trabat ios desenvolvidos pela referidl instituição; 
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CONSIDERANDO que o art. 29 da Lei n° 13.019/2014 descreve que os termos de 
Colaboração ou de Fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação :Jerão 
celebrados sem chamamento público, exceto, em relaço aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver á celebração de comodato, de,3ç,:ão de bens ou outra forma de 
wmpartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento 
iúblico observará o dispos o na lei; 

Nessas condições, com fundamento no art. 291, 	Lei Federal n° 13.019, de 2014, 
ra redação que lhe foi conferida pela Lei n° 13.204, de 2 115, bem como no §302, Co art. 
P.°, do Decreto n° 8.72612C16, que regulamentou a referida Lei Federal, solicito ql.,: seja 
r.elebrado o termo de fomento com a A UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTE3 DE 
PARAUAPEBAS UMESPA. (CNPJ: 83.213.058/000141, no valor de 100.000,0e (cem 
mil reais), o valor solicitadf., será devidamente aplicado 	projeto e plano de aplicação a 
ser apresentado na ocasiâo da assinatura da parceria em 2019 nos termos da Ice de ° 
3.019/2014. 

Parauapeba:. — PA 07 de dezembro de 2018. 

Francisca Cizá' Pinheiro Martins 
Vereadora 

1 Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam .,..cursos decorrentes de emend:...2 oarla-
mentares às leis orçamentárias .nuais e os acordos de cooperação s 'rão celebrados sem chamamento pú-
blico, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objei:o envolver a celebração de ca t,~dato,  
rk:ação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o res -.ectivo 
chamamento público observará r disposto nesta Lei. 	(Redação  dada pela Lei n° 13.204, de 201. 
- Art. 8° [1 

3° Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem cffamamento público, nos termos do art. 
29 da Lei n° 13.019, de 2014. 
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ANEXO 

r" 	
Identificação de Despesa a ser deduzida 

Órgão 88 Emendas Parlamentares 
UO 8888 Emendas Parlamentares 
N°  Func. Progra Descrição da Atividade I 	Nat. 

['esp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

28.845.8888.8.888 Emendas Parlamentares  n9039 
00 

100100 100.0')0,00 

ldentficação de Despesa a ser Inseridti ou Incluída 
Órgão 02 Gabinete do Chefe do Poder Executivo 
UO 0201 Gahinete do Prefeito 
N°  Func. Progra Descrição da Atividade ,, Nat. 

)esp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

la 

i 
I 

04 244 3004 
2.019 

Gàtão da Coordenadoria da 
Juventude 

{t.3.50. 
41.00 
. 

100100 100.000,00 

I 
i 	 TOTAL 100.000,00 

  

Francisca Ciza -Pinheiro-1~ns 
Vereadora 
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